
TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  N°  01.2021.021,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUIZ
DE  FORA,  COM  INTERVENIÊNCIA  DA
SECRETARIA DE SAÚDE (SS), DE UM LADO E, DE
OUTRO, AGÊNCIA  DE  COOPERAÇÃO
INTERMUNICIPAL  EM  SAÚDE PÉ  DA  SERRA  –
ACISPES.

O MUNICÍPIO  DE  JUIZ  DE  FORA,  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, n°
2001,  Centro,  nesta  cidade  de  Juiz  de  Fora  –  MG,  CEP  36060-010,  doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita,  Sra. Maria
Margarida  Martins  Salomão,  brasileira,  portadora  da  cédula  de  identidade  M-
1.387404 SSP/MG e inscrita no CPF sob o nº 135.210.396-68, com interveniência da
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  por  seu Secretário, Sr. Ivan  Charles  Fonseca
Chebli, brasileiro, portador da cédula de identidade M-2.57611 SSP/MG e inscrito no
CPF sob o nº 536.396.776-68, de um lado e, de outro, a associação pública AGÊNCIA
DE  COOPERAÇÃO  INTERMUNICIPAL  EM  SAÚDE PÉ  DA  SERRA  –
ACISPES, inscrita no CNPJ sob o nº 01.203.485/0001-83, estabelecida na Rua Ataliba
de  Barros,  nº  05,  Bairro  São  Mateus,  nesta  cidade,  CEP  36025-275,  doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu Presidente, Sr. Ormeu
Rabello Filho, inscrito no CPF sob o nº 519.255.676-72, considerando os documentos
anexados  ao  Processo  Administrativo  Eletrônico  1.706/2021  (oriundo  do  Processo
Físico nº 550/2020), e em conformidade com as disposições legais aplicáveis à espécie,
notadamente arts. 166, §§9º a 14, e 199, §1º, da Constituição Federal; art. 24, parágrafo
único, da Lei 8.080/90; art. 58, §6º, da Lei Orgânica Municipal de Juiz de Fora (LOM-
JF); arts. 27 a 31 da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO (Lei Municipal nº 14.240,
de 29/09/2021); e disposições pertinentes da Lei Orçamentária Anual (Lei Municipal nº
14.337,  de 29/12/2021),  resolvem, de comum acordo,  celebrar  o presente  TERMO
ADITIVO  ao Contrato nº 01.2021.021, mediantes as cláusulas e condições abaixo
especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do objeto do Contrato nº 01.2021.021

1.1- É objeto do Contrato nº 01.2021.021, ora aditivado, a “contratualização da
Agência  de  Cooperação  Intermunicipal  Pé  da  Serra-ACISPES  com  base  nas
necessidades  complementares  da  rede  SUS,  tendo  como  referência  os  preços  e  a
descrição  dos  procedimentos  fixados  pela  Tabela  Unificada  de  Procedimentos  do
Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS  bem  como  os  Incentivos  Financeiros  (Federais,
Estaduais)  relacionados  à  contratualização  de  Unidades  Hospitalares,  visando  a
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Nº 01.2021.021/02



prestação de serviços de diagnose em oftalmologia, consulta oftalmológica, cirurgias
ambulatoriais de oftalmologia, acompanhamento do Glaucoma e cirurgias em leitos
dia’, mediante credenciamento dos leitos, para atende aos usuários do SUS/Juiz de
Fora e municípios pactuados, observados os quantitativos máximos estabelecidos no
Termo de Referência e Planos Operativos, partes integrantes do contrato.”. 

CLÁUSULA SEGUNDA
Do objeto do presente Termo Aditivo

2.1- Constitui objeto, por sua vez, do presente Termo Aditivo  o  repasse, em
parcela única, do recurso do Tesouro Municipal oriundo de Emenda Parlamentar EP
10242, conforme indicação do Vereador Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado,
no valor de  R$100.037,49 (cem mil, trinta e sete reais e quarenta e nove centavos),
para realizações de consultas especializadas, exames e cirurgias de cataratas, com a
finalidade de desafogar a fila do SUS no Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA
Da dotação orçamentária

3.1- A dotação orçamentária a ser utilizada para suportar a despesa oriunda do
presente Aditivo será: 

 Programa de Trabalho: 10.302.0003.2281.0000
 Fonte: 0102.700.000
 Natureza da Despesa: 335041

CLÁUSULA QUARTA
Das justificativas

4.1- Fundamentam o presente Termo, além das disposições legais mencionadas
no preâmbulo, os  expedientes  constantes do  processo  administrativo  nº  1.706/2021
(eletrônico), em especial a justificativa da Secretaria de Saúde acerca do repasse de
recurso do Tesouro Municipal à ora Contratada, considerando os serviços prestados por
esta, relativos a atenção oftalmológica, conforme habilitações e legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA
Da manutenção das demais cláusulas do Contrato originário

5.1- Permanecem vigentes e inalteradas todas as demais cláusulas do contrato
originário, naquilo que não colidirem com as previstas neste Aditivo. 
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E, para constar,  firmou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma e, depois de lido e achado conforme pelas partes, na presença das testemunhas
abaixo, vai por elas assinado.

Prefeitura de Juiz de Fora,

MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMÃO
Prefeita de Juiz de Fora

IVAN CHARLES FONSECA CHEBLI
Secretário de Saúde

AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE PÉ DA
SERRA – ACISPES

Contratada

Testemunhas:

1)_______________________________
CPF:

2)_______________________________
CPF:

Processo Eletrônico nº 1706/21 (Processo Físico nº 550/2020)
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FF2E-8142-E32D-AD6F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ORMEU RABELLO FILHO (CPF 519.XXX.XXX-72) em 17/11/2022 11:41:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/FF2E-8142-E32D-AD6F
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